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Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-DRRA nº. 74/2023
Uberlândia, 10 de agosto de 2023.

  

PARECER TÉCNICO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO ​ (LAS) 

PROCESSO SLA: 1343/2023                     Nº DO PARECER VINCULADO AO SEI!: 71318825

SITUAÇÃO: Sugestão pelo Indeferimento

EMPREENDEDOR: RZZ MINERACAO EIRELI CNPJ: 33.633.415/0001-51

EMPREENDIMENTO: RZZ MINERAÇÃO - UTM BURITI CNPJ: 33.633.415/0001-51

MUNICÍPIO: Coromandel ZONA: Rural

COORDENADA GEOGRÁFICA:   LAT/Y:  18° 29' 16.148" S                  LONG/X:  47° 07' 39.010"
O

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:

Não há critério locacional incidente.

CÓDIGO ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN
COPAM 217/2017) CLASSE CRITÉRIO

LOCACIONAL

B-01-09-0
Aparelhamento, beneficiamento, preparação e
transformação de minerais não metálicos, não instalados na
área da planta de extração.

3 0

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL
TÉCNICO: REGISTRO: ART:

Juliana Marise Perissin MG0000234840D MG MG20232139195

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Angelis Alvarez, Servidor(a) Público(a), em
10/08/2023, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


Documento assinado eletronicamente por Lucas Dovigo Biziak, Servidor(a) Público(a), em
10/08/2023, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 71319981 e o
código CRC 99552D55.

Referência: Processo nº 1370.01.0036951/2023-38 SEI nº 71319981
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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) n° 71318825 (SEI) 

 

O empreendimento RZZ MINERAÇÃO - UTM BURITI pretende atuar no ramo de mineração, a 

exercer suas atividades na zona rural do município de Coromandel. Em 25/06/2023 foi formalizado, 

no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA), o processo administrativo de licenciamento 

ambiental simplificado de nº 1343/2023, via Relatório Ambiental Simplificado (RAS). 

A atividade do empreendimento objeto deste licenciamento é a de “Aparelhamento, beneficiamento, 

preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados na área da planta de 

extração”, com uma área útil de 3 hectares. Os parâmetros informados justificam a adoção de 

procedimento simplificado, tendo em vista a incidência de potencial poluidor médio e porte médio 

para a atividade desenvolvida, sem a incidência do critério locacional. 

Considerando que, na caracterização do empreendimento no SLA, na aba de informações prévias, 

foi informado que a presente solicitação é nova (cód-05143) e que não houve algum outro pedido de 

licenciamento ambiental (licença ou autorização de funcionamento), para o empreendimento sob 

licenciamento, anteriormente à data de 05/11/2019 (cód-05163), não tendo, portanto, outra licença 

ambiental convencional ou AAF anterior à presente solicitação; 

Considerando que, na caracterização do empreendimento no SLA, na aba de critérios locacionais, 

foi indicado pelo empreendedor que não houve outras intervenções ambientais que se enquadrem 

no rol previsto no art. 3º do Decreto Estadual 47.749, de 11 de novembro de 2019, entre o período 

de 22 julho de 2008 e a data de acesso ao SLA para a presente solicitação de licenciamento, 

ressalvadas aquelas já representadas nos itens sob cód-07027 e cód-07063 (cód-07034); 

Considerando que, em análise à planta planialtimétrica e imagens de satélite do Programa Brasil 

Mais, foi possível verificar que existiam indivíduos arbóreos antes da instalação do empreendimento, 

a qual foi iniciada em meados de julho/agosto de 2022, denotando então que houve supressão de 

indivíduos arbóreos para a instalação do empreendimento. As imagens podem ser verificadas no 

Anexo I deste Parecer; 

Considerando que, por meio de solicitação de informações complementares, fora solicitado que 

apresentasse cópia de quaisquer autorizações de intervenção ambiental ocorrida na área do 

empreendimento, se fosse o caso, sendo que a resposta foi negativa, por meio de ofício, no SLA (Id. 

132749); 

Considerando que, outras quatro informações quatro informações complementares foram solicitadas 

no SLA (Id. 132750, Id. 132753, Id. 132757 e Id. 132759), sendo que duas foram invalidadas porque 

houve nova dilação de prazo quando já havia sido aprovada anteriormente, não tendo sido 

apresentadas as informações, uma fora invalidada pois necessitaria de outra solicitação de 

informação, ou condicionante no parecer, e outra foi validada; 

Considerando que, o processo de LAS somente pode ser formalizado após obtenção pelo 

empreendedor das autorizações para intervenções ambientais ou em recursos hídricos, quando 

cabíveis, que só produzirão efeitos de posse do LAS, conforme parágrafo único do Art. 15 da DN 

217/17, sendo que não foi apresentado DAIA; 

Continua 
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  Continuação do Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada RAS n° 71318825 (SEI) 
 

Considerando que, este parecer técnico foi elaborado com base unicamente nas informações 

prestadas no Relatório Ambiental Simplificado (RAS) e demais documentos anexados aos autos do 

processo. Não foi realizada vistoria no local, sendo o empreendedor e seu(s) consultor(es) único(s) 

responsável(eis) pelas informações apresentadas e reproduzidas neste parecer. 

Em conclusão, com fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental Simplificado 

(RAS), sugere-se o indeferimento da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento “RZZ 

MINERAÇÃO - UTM BURITI”, no município de Coromandel, tendo em vista a impossibilidade de 

identificar viabilidade técnica para a implantação e operação do mesmo, conforme especificado 

neste Parecer. 

Sugere-se ainda que ocorra fiscalização ambiental do Núcleo Regional de Regularização Ambiental 

de Patrocínio em apoio à regularização. 
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ANEXO I 

Evolução da cobertura do solo na área do empreendimento RZZ MINERAÇÃO - UTM 

BURITI. 
 

 
 

Figura 1: Imagem de satélite, composição RGB, de julho de 2022, antes do início da instalação na área do 

empreendimento (cruz azul no ponto central da área). São observados indivíduos arbóreos no local. 

 

 
 

Figura 2: Imagem de satélite, composição RGB, de agosto de 2022, após início da instalação na área do 

empreendimento (cruz azul no ponto central da área). São observados indivíduos arbóreos que foram 
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suprimidos no local. 

 

 
 

Figura 3: Imagem de satélite, composição RGB, de outubro de 2022, durante a instalação na área do 

empreendimento (cruz azul no ponto central da área). São observados indivíduos arbóreos que foram 

suprimidos no local. 

 

 
 

Figura 4: Imagem de satélite, composição RGB, de julho de 2023, após a instalação na área do 

empreendimento (cruz azul no ponto central da área). São observados indivíduos arbóreos que foram 

suprimidos no local. 

Fonte das imagens: Rede MAIS/MJSP, inclui material © (2023) Planet Labs Inc. Todos os direitos reservados. 
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